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1
PRINCÍPIOS, ORGANIZAÇÃO E  

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

1.1 PRINCÍPIOS E FONTES
O direito processual do trabalho possui prin-

cípios próprios que irão regular todas as regras 
que tratam deste ramo do direito, ao qual cita-
mos os seguintes:
a) Jus postulandi

Trabalho, as partes (tanto reclamante como 
reclamada) podem litigar pessoalmente, 
sem patrocínio de advogados. O art. 133 da 
CF/88 não revogou a CLT. O TST já se pro-

-
tendimento. Localiza-se na CLT, arts. 791, 
839, a, 840 e 846. 

Súmula n. 425 do TST, o Jus Postulandi se 
restringe as Varas do Trabalho e Tribunais 
Regionais do Trabalho:

Trabalho. Alcance.
O jus postulandi das partes, estabelecido no art. 791 
da CLT, limita-se às Varas do Trabalho e aos Tribunais 

-

recursos de competência do Tribunal Superior do Tra-
balho. 

-

-
plo disso é o empregado que reclama verbas 

de emprego e que não é reconhecida pelo 
empregador. Nesse caso, reconhecida por 

sido pedida a dobra das verbas salariais in-
controversas, o juiz poderá determiná-la na 

art. 467 da CLT. Ver também os arts. 484 e 
496 da CLT. 

c) Oralidade: prevalência da palavra como 

isto é, o contato direto do juiz com as par-

pelo juiz no contato direto com as partes, 

julgamento. Localiza-se na CLT, arts. 840, § 
2º, 846, 848 e 850. 

ao empregador que protela pagamento de 
verbas salariais incontroversas. O art. 467 da 
CLT manda pagar acrescidas de cinquenta 
por cento as verbas salariais incontroversas. 

e) Irrecorribilidade das interlocutórias: visa im-

-
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apreciada depois, pelo Tribunal. Atende ao 
princípio da celeridade processual. Localiza-
-se na CLT: arts. 799, § 2º e 893, § 1º, por 

-
liares, perito, intérprete, testemunhas etc.) 
devem agir de modo a que se chegue rapi-
damente ao deslinde da controvérsia com o 
menor dispêndio de atos, energia e custo e 

-
liza-se na CLT, arts. 765, 768 (nos casos de 

g) Igualdade ou Isonomia – todos são iguais 

-
dos), além da dispensa de custas para ca-
rentes e do duplo grau obrigatório para as 

público. 

CF. aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são 

i) Imparcialidade do juiz – ou seja, sem ten-
dências que possam macular o processo. 

-
de com neutralidade. 

-
ve como uma garantia contra o arbítrio dos 

k) Devido processo legal – trata-se de princí-
pio base, pois nele se sustentam todos os 
demais princípios do processo do trabalho. 

-

-
tros. 

– 

a morosidade e trazendo resultado em tem-
po hábil aos jurisdicionados.

livre iniciativa da parte que se sentir lesada. 

-
rial. 

-
-
-

nados. 
-

interesse no momento próprio. 

alegada na primeira oportunidade, sob pena 
de preclusão (art. 795 CLT). 

evitar o dispêndio desnecessário de tempo 
e de dinheiro. Aproveitamento dos atos pro-
cessuais. 

-
-

pósito recursal só para reclamada. 

-

processo e velarão pelo andamento rápido 
das causas, podendo determinar qualquer 
diligência necessária ao esclarecimento de-
las. 

 FONTES
-

lho:

b) Regimentos Internos dos Tribunais
c) Costume

g) Doutrina
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• 
Art. 769 DA CLT – Nos casos omissos, o direito proces-

-
-

vel com as normas deste Título.

de omissão e desde que haja compatibilidade com as 

nº 13.105, de 17.03.2015.
§ 1º Observar-se-á, em todo caso, o princípio da irre-

-

Súmula nº 214 do TST.
§ 2º O prazo para interpor e contra-arrazoar todos os 
recursos trabalhistas, inclusive agravo interno e agra-
vo regimental, é de oito dias (art. 6º da Lei nº 5.584/70 

(CLT, art. 897-A).

1.2 ÓRGÃOS QUE COMPÕEM A JUSTIÇA 
DO TRABALHO 
a) Tribunal Superior do Trabalho – TST (Bra-

sília):
escolhidos dentre brasileiros com mais de 
trinta e cinco e menos de setenta anos de 

-

do Senado Federal. É composto pelo Tribu-
-
-

lizada em Dissídios Individuais e Turmas.
b) Tribunais Regionais do Trabalho – TRTs 

(região):
juízes, recrutados, quando possível, na res-

da República dentre brasileiros com mais de 
trinta e menos de setenta anos de idade. Na 

-
das as competências internas dos Tribunais.

c) Juízes do Trabalho (Varas do Trabalho): 
Juiz de Direito – localidades onde não haja 
vara do trabalho – art. 112 da CF: A lei criará 

atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 
para o respectivo Tribunal Regional do Tra-
balho.

• Vara do Trabalho

-
mento.

Na CLT encontramos a competência da Vara 
do Trabalho: arts. 652, 653 e 659.

• TRT
Os Tribunais Regionais serão competentes 

-

também terá competência recursal. São recur-
sos que são direcionados para o TRT: recurso 

TRT no art. 115, e na CLT nos arts. 678 e 674.

• TST
O TST também possui competência para 

-
-

sos de revista e de embargos ao TST, são por ele 
analisados.

1.3 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO

demandas que poderão ser apreciadas nessa 

para tanto, o art. 114 da CF nos dá as diretrizes 
necessárias:

julgar:
relação de trabalho, abrangi-

-

greve
representação sindical, entre sin-

dicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sin-

IV – os mandados de segurança, habeas corpus e ha-
beas data, quando o ato questionado envolver maté-
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V – os entre órgãos com ju-

I, o
dano moral ou patri-

monial
penalidades administrati-

vas -

VIII – a execução, de ofício, das contribuições so-
ciais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos 

 Dicas sobre o artigo:
-
-

-

ordem estatutária.

que envolvem exercício de direito de greve, 
Súm. 

Vinc. nº 23 do STF: 
-

do direito de greve pelos trabalhadores da ini-
ciativa privada”.

-
dano moral ou patrimonial deve-se 

compe-
tente para processar e julgar ações de indeni-
zação por dano moral e material, decorrentes 
da relação de trabalho, inclusive as oriundas 
de acidente de trabalho e doenças a ele equi-
paradas, ainda que propostas pelos dependen-
tes ou sucessores do trabalhador falecido, con-
forme Súm. nº 392 do TST.

Ademais, sobre as contribuições sociais, a 

-
-

homologado, que integrem o salário de contri-
Súm. nº 368 do TST.

fato de que a Justiça do Trabalho NÃO TEM 

feitas ao longo da contratação, mas apenas 
para exultar aquelas que derivam da senten-
ça que ela proferir. 

Súmula nº 454 do TST -

ao Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), que tem 

(arts. 114, VIII, e 195, I, “a”, da CF), pois se destina ao 

(arts. 11 e 22 da Lei nº 8.212/1991).
OJ 376 nº SBDI-I: -
ária sobre o valor do acordo celebrado e homologado 
após o trânsito em julgado de decisão judicial, respei-
tada a proporcionalidade de valores entre as parcelas 

-
são condenatória e as parcelas objeto do acordo.
OJ 398 nº SBDI-I: Nos acordos homologados em juízo 
em que não haja o reconhecimento de vínculo empre-

-
videnciária, mediante a alíquota de 20% a cargo do 

sobre o valor total do acordo, respeitado o teto de 

III do art. 22, todos da Lei nº 8.212, de 24.07.1991.
Súmula nº 401 do TST: Os descontos previdenciários e 

-

a questão, dado o caráter de ordem pública ostentado 

somente poderá ser caracterizada na hipótese de o 

dos valores a título de imposto de renda e de contri-
-

da em 13.03.2002).

-
-

lho:
Súmula nº 389, I, TST: Inscreve-se na competência 

-

Súmula nº 300 do TST: -

não tem competência criminal:
Súmula nº 62 do STJ: -

de trabalho e previdência social, atribuído a empresa 
privada.
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1.4 COMPETÊNCIA TERRITORIAL

-
cessária a análise do art. 651 da CLT:

empregado, reclamante ou reclamado, prestar servi-
ços ao empregador, ainda que tenha sido contratado 
noutro local ou no estrangeiro.

-

-
gamento, estabelecida neste artigo, estende-se aos 

desde que o empregado seja brasileiro e não haja con-

-

trabalho, é assegurado ao empregado apresentar re-

-
-

da para o local em que a pessoa prestou os seus 

sido contratada.

1.5 MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA

-
-
-

• Prorrogação – a competência pode ser 
-

• Conexão -

-
-

-
do houver identidade quanto às partes e à 
causa de pedir, mas o pedido de uma, por ser 
mais amplo, abrange o das demais.

• Prevenção 

torna prevento o juízo.
-

cia
Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas 
de qualquer natureza:

-

-

litisconsórcio com outros autores ou que sejam par-

do art. 55, § 3º, ao juízo prevento.

 Atenção!

-

1.6 CONFLITOS DE COMPETÊNCIA

houver dois tribunais ou juízes dizendo-se com-
petentes ou incompetentes para apreciar de-
terminada demanda.

Na CLT encontramos a matéria nos arts. 803 
e 808, e na CF nos arts. 102, I, o e 105, I, d.

a Súm. nº 420 do TST -
to de competência entre Tribunal Regional do 
Trabalho e Vara do Trabalho a ele vinculada.

-

devemos observar:

a) Os TRTs são competentes para resolver os 
-

ras do Trabalho da mesma região.
VT × VT (mesma região) = TRT

Vara do Trabalho a ele não vinculada.
TRT × TRT = TST

TRT × VT (outra região) = TST
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-

juiz do trabalho e juiz de direito não investi-

TRT × TRF = ST

qualquer tribunal.

1.7 MEMORIZANDO

COMPETÊNCIA  
MATERIAL

Olhe o art. 114  
da CF/1988

COMPETÊNCIA  
TERRITORIAL

Olhe o art. 651  
da CLT

 Organização da Justiça do Trabalho:

STF: competência
originária e recursal

TST: competência
originária e recursal

TRTs: competência
originária e recursal
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2
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

E AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2.1 MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Conforme a CF, Art. 127 -

-

-
veis (menores, incapazes e índios) 

2.2 COMPETÊNCIA DO MPT

-
tos Coletivos) 

de normas coletivas (contrato, acordo ou 

as liberdades individuais ou coletivas ou os 

-

5. Instaurarinstânciaemcasodegreve,quandoa-

-

-

pelas partes, nos dissídios de competência  

2.3 AÇÃO CIVIL PÚBLICA

• 
e social, ao meio ambiente, ao consumidor, 

aos direitos de grupos raciais, étnicos ou re-

histórico, turístico e paisagístico.
-

ca por danos morais ou patrimoniais.
• 

que, concomitantemente esteja constituída 
há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei 

-

social, ao meio ambiente, ao consumidor, à 

direitos de grupos raciais, étnicos ou reli-


